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TERÇA-FEIRA

- Pista de Caminhada;
- Lago Artificial - Salăo de Festa;
- Muita Área Verde - Facil acesso;
- Próximo ao Trevo Cataratas;
- Portaria 24 horas;

(45) 2101-7900
(45)  99136-6312

APARTAMENTO 
PARA VENDA EM CURITIBA/PR 
Vende-se apto no Bairro Bigorrilho, Alameda 

Julia da Costa em Curitiba com 125m2 área útil 
e 150m2 área total no 5º andar. 

3 amplos dormitórios, sendo 1 suíte com close 
2 dormitórios, banheiro social, ampla sala de 

estar/jantar, lavabo, copa /cozinha, lavanderia 
e dependência de empregada completa.

2 vagas de garagem grande salão de festas e 
portaria. Conta com poço artesiano. Elevador 

totalmente reformado. 
Tratar tel. 41 3040 3428 – tarde.

Terça-feira  I  10 de Fevereiro de 2026   I   gazeta do paraná2 Geral

Entre em contato e saiba mais...

@life_comunicacao (45) 99829-2726

SUA MARCA
MERECE SER
NOTADA E
VALORIZADA
Criação de Logo e Id. Visual
Marketing Digital
Campanhas Off Line
(Tv, Rádio, Outdoor, Material Gráfico)

Vídeos Institucionais.

Após demolição do antigo 
prédio, comunidade escolar 
recebe unidade moderna 
e totalmente equipada; 
governador anuncia pacote 
de R$ 100 milhões para a 
educação cascavelense

Da Secom
Cascavel

lCascavel viveu um dia histórico 
com a entrega da nova estrutura 
da Escola Municipal José Bal-
do. Totalmente modernizada, a 
unidade agora faz jus aos quase 
50 anos de história da institui-
ção, que já formou milhares de 
alunos cascavelenses. A nova 
escola foi construída em tempo 
recorde de seis meses, graças ao 
sistema de construção modular. 
Com investimento superior a R$ 
10 milhões, por meio de recursos 
estaduais, a obra soma 1.312,23 
metros quadrados de área cons-
truída. No ano passado, o antigo 
prédio foi totalmente demolido 
para dar lugar a um sonho antigo 
da comunidade escolar. A es-
trutura já apresentava desgaste 
pelo tempo e também havia sido 
atingida por um tornado, que 
deixou um rastro de destruição. 
Agora, a realidade é outra: uma 
escola em novo patamar, com 
estrutura de alto nível.

A nova unidade conta com bi-
blioteca, sala de uso múltiplo, 
sala de reforço, sala de infor-
mática e robótica e laboratório 
de ciências equipados; acessos 
cobertos e acessíveis, com por-
tões de acionamento eletrônico 
e vídeo porteiro; novos muros 
e grades em todo o perímetro 

Escola Municipal José Baldo 
é entregue com estrutura 
de alto nível em Cascavel

do terreno; parquinho novo 
com piso emborrachado e novo 
pátio descoberto; sete salas de 
aula com piso vinílico, barrado 
com pastilhamento, ar-condi-
cionado e esquadrias de alumí-
nio; banheiros adulto e infantil, 
banheiro exclusivo para PCD, 
área de trocador e vestiários 
para servidores; novo setor de 
serviços com cozinha, despen-
sa, acesso exclusivo para a me-
renda e lavanderia; nova área 
administrativa com secretaria 
com acesso exclusivo para a co-
munidade, sala de coordenação, 
direção, hora atividade, sala de 
professores, arquivo e depósito; 
e sistema de geração de energia 
fotovoltaica e sistema de capta-
ção de água da chuva.

A entrega contou com a pre-
sença do governador Ratinho 
Junior, que anunciou um novo 
pacote de investimentos para 
a educação de Cascavel. Serão 
R$ 100 milhões por meio do 
programa Educa Juntos, nu-
ma união de esforços entre os 
governos estadual e municipal 
para criar um novo padrão de 
ensino e fortalecer ainda mais 
a rede municipal. Para o pre-
feito Renato Silva, investir em 
estrutura é investir diretamente 
no futuro da cidade. “As crian-
ças retornam a esse prédio, que 
é um sonho dessa comunidade 
escolar, com toda a infraestru-
tura, uma escola moderna para 
poder atender às necessidades 
da nossa educação”.

Uso de servidor público O acordo foi celebrado após o MP concluir que um servidor público, 
remunerado com recursos da Alep, prestou serviços em benefício de interesses privados

Micheletto cumpre acordo 
com o MP após investigação
A existência do acordo 
contrasta com a 
imagem apresentada 
pelo próprio prefeito 
em outra ação 
judicial, na qual se 
descreveu como um 
homem “diligente, 
honesto, religioso e 
trabalhador”

DA REDAÇÃO
Cascavel

lDocumentos oficiais da Jus-
tiça do Paraná mostram que 
o prefeito de Assis Chateau-
briand, Marcel Micheletto, 
está atualmente cumprindo 
um Acordo de Não Persecução 
Cível firmado com o Ministé-
rio Público do Paraná em uma 
investigação que apurou o uso 
irregular de servidor públi-
co da Assembleia Legislativa.

Recentemente Micheletto 
juntou aos autos, em janeiro 
de 2026, novo comprovan-
te de pagamento referente ao 
acordo, demonstrando que as 
obrigações assumidas perante 

o Ministério Público seguem em 
execução. O processo tramita 
na Vara da Fazenda Pública de 
Curitiba e teve a transação ho-
mologada judicialmente.

O acordo foi celebrado após 
o Ministério Público concluir 
que um servidor público, re-
munerado com recursos da As-
sembleia Legislativa, prestou 
serviços em benefício de inte-
resses privados ligados ao então 
deputado, em vez de atuar ex-
clusivamente nas funções par-
lamentares para as quais havia 
sido nomeado. A apuração con-
tou com relatórios, diligências 
e documentos oficiais reunidos 
ao longo do inquérito civil.

Como parte do acordo, Mar-
cel Micheletto se comprometeu 
a ressarcir integralmente o dano 
causado ao erário, no valor de 
R$ 62.914,53, além do paga-
mento de multa civil, que ele-
vou o montante total para mais 
de R$ 78 mil, quitados de forma 
parcelada. O descumprimento 
das cláusulas poderia levar à re-
tomada da ação judicial.

A existência do acordo con-
trasta com a imagem apresen-
tada pelo próprio prefeito em 
outra ação judicial, na qual se 

descreveu como um homem 
“diligente, honesto, religioso 
e trabalhador”, alguém que 
“jamais teria sofrido qualquer 
advertência ao longo da vida 
pública”. Os documentos agora 
públicos demonstram que, ao 
menos neste episódio, houve 
responsabilização formal, com 
imposição de ressarcimento e 
multa pelo Ministério Público.

Advogados consultados pe-
la reportagem explicam que o 

Marcel Micheletto é prefeito de Assis Chateubriand Dálie Felberg/Alep

Os documentos 
agora públicos 

demonstram que, 
ao menos neste 
episódio, houve 

responsabilização 
formal, com 

imposição de 
ressarcimento e 

multa pelo Ministério 
Público

Secom

Jornada 6x1:
proposta já 
tramita na 
Câmara
O texto também permite a 
compensação de horários 
e a redução da jornada por 
meio de acordo ou convenção 
coletiva de trabalho

Da redação
Cascavel

lO presidente da Câmara dos De-
putados, Hugo Motta (Republi-
canos-PB), informou ontem (9), 
em Brasília, que encaminhou 
para a Comissão de Constitui-
ção e Justiça (CCJ) a Proposta 
de Emenda à Constituição que 
prevê o fim da escala de trabalho 
6x1. O colegiado fará a análise de 
admissibilidade da matéria (PEC 
8/25) e, se considerada constitu-
cional, o texto seguirá para uma 
comissão especial. A proposta 
é de autoria da deputada Erika 
Hilton (PSOL-SP) e estabelece 
a limitação da jornada normal 
de trabalho a 36 horas semanais, 
substituindo o modelo de seis 
dias trabalhados para um de des-
canso. Pela redação apresentada, 
a nova regra passaria a valer 360 
dias após a publicação da emen-
da. Atualmente, a Constituição 
Federal prevê jornada de até oito 
horas diárias e 44 horas sema-
nais. O texto também permite 
a compensação de horários e a 
redução da jornada por meio de 
acordo ou convenção coletiva 
de trabalho. Hugo Motta infor-
mou ainda que foi apensada à 
PEC uma proposta de conteú-
do semelhante apresentada pe-
lo deputado Reginaldo Lopes 
(PT-MG). A diferença principal 
está no prazo de implementa-
ção: nesse caso, a nova jornada 
entraria em vigor dez anos após 
a publicação. Nas redes sociais, 
Motta afirmou que o tema será 
debatido com diferentes setores. 
“Vamos ouvir todos os setores 
com equilíbrio e responsabili-
dade para entregar a melhor lei 
para os brasileiros. O mundo 
avançou, principalmente na área 
tecnológica, e o Brasil não pode 
ficar para trás”, declarou.

acordo de não persecução cí-
vel não equivale a absolvição, 
tampouco a uma declaração de 
culpa ou inocência. Trata-se de 
um instrumento previsto em 
lei, utilizado quando o Ministé-
rio Público entende que existem 
elementos para responsabiliza-
ção por improbidade adminis-
trativa, mas opta por uma solu-
ção negociada, desde que haja 
reparação do dano e punição.

Embora o processo tenha sido 
encerrado judicialmente com a 
homologação do acordo, o seu 
cumprimento se estende no 

tempo — e é justamente esse 
cumprimento recente que tor-
na o caso atual e de interesse 
público.

Os fatos documentados le-
vantam questionamentos ine-
vitáveis sobre a distância entre 
o discurso de integridade ab-
soluta e a realidade registrada 
nos autos oficiais. Cabe agora ao 
leitor avaliar se a imagem públi-
ca construída corresponde, de 
fato, ao histórico comprovado 
perante a Justiça.

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026/PMQI 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E SCANNER DE MESA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES E ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIA E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas/minutos do 
dia 25/02/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas/minutos do dia 
11/03/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 11/03/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
11/03/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Licitações – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 23 de fevereiro de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

  

1  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2026 
 

 
Processo Licitatório: Concorrência N.º 11/2025 
 

 
Contratante: MUNICIPIO DE MAMBORE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com inscrição 
no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22 com sede administrativa na Rua Guadalajara - 645, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ. 
 

 
Contratado: CONSTRUTORA INOVACON, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 32.167.986/0001-85, com 
sede/domicílio na(o) Avenida JOAO PAULINO VIEIRA FILHO, s/n, ZONA 01 no Município de Maringá - 
PR. 
 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE DO PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ PARANÁ, CONFORME PROJETO-
PADRÃO DA SECRETARIA DAS CIDADES - GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. SAM 49 
PRIORIDADE 48 - TERMO DE ADESÃO RESOLUÇÃO SEDEF-2012/2024- PROTOCOLO Nº 22. 
351.829-0.. 
 

 
Valor: R$ 2.290.000,00 (dois milhões, duzentos e noventa mil reais). 
 

 
Amparo Legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
 

 
Vigência: até 29/01/2027. 
 

 
Data da Assinatura: 29/01/2026. 
 

 
Mamborê, 29 de janeiro de 2026. 
 
 
Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal SEBASTIAO 
ANTONIO MARTINEZ. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 020/2026            
 
CONTRATANTE: Município de Mamborê, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Guadalajara, inscrito no CGC/MF nº 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sebastiao Antonio 
Martinez, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.790.857-4 e do CPF/MF nº 
661.269.249-91. 
 
CONTRATADA: WORDMASTER BRASIL. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO 
DE LUMINARIAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EXISTENTES POR LUMINÁRIAS 
LED, DE ACORDO COM NORMAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CONVÊNIO N° 
968/2024_SECID/PARANACIDADE..  
 
VALOR:   R$ 1.950.000,00 (um milhão novecentos e cinqüenta mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Mamborê, Estado do Paraná. 
 
Mamborê, 20 de fevereiro de 2026. 
 
 
Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ. 


